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LEI MUNICIPAL N" 2.349 DE I'I DE JUNHO DE 2025.

REVOGA INTEGRALMENTE A LEI MUNICIPAL N"
2.334, OE 23 DE ABRIL OE 2025, QUE DISPÕE
SOBRE A AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAçÃO
TEMPORÁRIA EM CARÁTER DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, E DÁ
PROVIDÊNCIAS.

OUTRAS

O PREFEITO IVUNICIPAL DE POCONÉ, ]ONAS EDUARDO DE
QUEIROZ MORAES, ESTADO DE N,IATO CROSSO, FAZ SABER QUE,A CAMAPA
N4UNICIPALAPROVA E ELE SANCIONAA SECUINTE LEI:

Art. Io - Ficê revogada, na ínteg ra, a Lei M u n icipa I n" 2.334, de23 de
abril de 2025, que dispõe sobre a êutorizaçào para contrâtaçào temporárla êm
caráter de excepciona interesse público, cria funções temporárias, a tera o
quadro de vêgas das Leis Municipais n" 1.653/20ll e n' l.688/20]2, e dá outras
providências.

Art,2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipalde Poconé/N4T, em 12 dê.junho de 2025.

]ONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefeito Municipal de Pocohé
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Prêtêlro tnunicipâl dê Poconé

PREFEIÍURÂ
LEI MUNIC'PÀL N9 ?.348 DE 1I DE IUNHO DE 2O25.

AU'TORIZA O PODER ÉXECUTIVO MUNICIPAL À IHSTITUIR,
EM CÂÂÁÍ§R EXCEPCIONAI., Â PRÉMIAçÀO POR DESEMPE.
NHO DOCENTE TIO SAEP (SISÍEMA DE AVAI.IAçÂO EDUCA.
cloNAL rE POCONÉ) llo ANO OE 2025 E DÁ OUT|TAS PRO-
vroÊNcrÂs.

O PREFEI']'O I'lUNICIPAI DE POCONÉ, ]ONAS EDUARDO DE QUÊI.
Âoz voq^cc. EstaDo Dt vatocBos\o,-alsaBFcQLI acÀ-
I.4ABA NI UN ICIP,AL APROVA Ê ELE SÂNCIONA A SEGUINTE LEI:

Ârt. la Fica nstituída, no âmb to do NlunicÍpio de Poconé, a "Pre-
ô1iêçéo dê Excelénciá Í:o SAEP 2025", com o objetyo de reconhe-
ce. os Frofêssores da rcde municipã dê ensino com mêlhôr dê-
sernpe.ho nc Sis!3m3 de Aval açáo de Ens nô de Pó.oné S-ÀÊP

A.a. ,c Seráô prêhiãdos os profêssorês titu ares de turmas do En-

snro aundaÍnental da.rede mun cipal que obtiverem as três málo.
res rnédias de aesempenho dns àlunos no SAEP 2025, sendo (on-
cedidos ôs sêgLrl.tês válorêsi

- lq llsar lt$ 10.000,00 (dez mil reêis);

rr- 2e lu9êr| Â§ 5.0oo,oo {clr.o milreais);

lli 30 !sâr: R$ 2.500,00 {dois mil e quinhentôs reals).

Àrt. 3e A pr€miêçáo sêrá ind vidual e pà9à em paÍcela ún ca. ob-
sc./aCa a leqislôÇáo ,/icente quanto à incidência de trlbltos e en-
fd,qo, .raic
Àrt. 4q 

^s 
despesas decôrrentes desta Lei<orrerão por.ontê de

dota!ão ôrçamentáía p.ópria da Se.retarla l'lunicipâl de Educê.
çóo, suplemeitddê sê necêssáriô.

^rt, 
5p As denràis condiCó,-s, crilérios de eleEibil dade, íormês de

.puraçi'o e procêdimertos adm nistraivos refêrêntês à premia-

5"J spr;o o"'i, uu. po- nac'ero posLerio. do Pooe, E,êc"rivo 14J-

^.ipà1.

Art, 6e Estê LeienÍâ êm v:gor na data dê sua publicação, r€vo
na-rc 15 o ,p_c (ôêi cr ionlrà o

PreÍeitlrn i\4un.lpalde Poconé/l\4T, em 12 dejunho dê 2025,

JOtlÀs EDUAROO DE QUEtiOZ MORAES

P.êÍêitó M.ni<ipãl de Poconé

PRIF!IÍURÂ
LEt MUÍ:CtFÂL Ne 2.349 r! ll DElUitHO DE 2025,

R!'i'Oô,!. INTEGNALMENTE Á L€! MUNICIPAL N! 2.33Á, DE
23 OE ÀBRtLD€ 20:5, QUE DtSPôE SOBpE Â ÀUIOAt2ÂçÂO
l,^ttÀ côNÍÊÀr}çÁc tEttpoRÁRtÀ EM aÀRÁÍER DE ExcEp-
!,IONÂL I'.ÍEFEÍSÊ :,UBLIIO, É,OÃ OUÍNAS FFOVIDàt]C!,
Ar;,

O PREFliiO [II]NICIPÀL DE POCONÉ, ]ONÀS 
'DUARDO 

DE QUEI-
.{OZ Í4Or(415, ESÍêoo cl- írr'.1O CRO:SO rAZ SABI-R QUL A ( À-
MARÀ NltlN CIPAL^PÀoVÁ t ELE SANCTONÁ A SEGUINÍE LEtl

Àrt. 1! ' Fica revogada, na íntêgrâ, a Lêi N4!nicipal no 2.334, dê

?3 de abrll de 2025, que dispôe sobre ã àutorização pàra con'
tratação tempoÍária em caíáter de excepclonal inteíesse pÚblico.

criâ Íunçóês temporárias, ôlterâ o quâdíô de vàgas dâs leh rvltrni

cipa s ns 1.653/2011 e ne 1.688/2012. e dó oLúas prov dêr).ias.

Art, 2 - Esta Lei entÍê em vigor na d.tà de sua publi.dÇào,

PreÍêituíâ lvl!nicipal dê Poconé/líÍ, em 12 de junhô de 2025.

JOI!AS EOIAAOO DE QUEIROZ MORÁES

Pretêito Mu.icipàl de Po.orc

PNÊFEITT'RA
LEt MUNtCtPAL Ne 2.350 D! Il DErUNHO DE 2025.

ÂuroRtza a DoaçÀo oÉ 6ENs MóvEts {ÍÊLÉvtsoÂEs} ÀD-
QUIRI'OS ?OA MEIO DÉ EMEÍDÂ PÀRLÂMENÍÀR 1\O HO§'
PITÂ'. CERAL DO MUNICiPIO DE POCONÉ E DÁ OUTRAS
PROVIDÉNCIAS.

o oRr-r.r Io vLrlr(roar DÊ pocoNÉ. Jo .ac FnLêoLo nt QJti
ROZ MORAIS Eq_óDo Df MA O bPO55O. rÁ2 -',AB', { Q ts ê ' Á.

MAiÂ MI]NICII)ÁL APROVA E EIE SÀNCIONÀ A SEG!INTE LEI:

Aít. 1e Firl o poder t.e.-t.\o \4,- _ prl a r-.. àdo à oôà' .om
encaí9o de uso público, a Associaçáo Benefi.ênc a Poconeada -
Hospital Geral Oi Nicolau Fôntôni as Frâgêli dô mun.Ípiô de Pô-

coné, os sequintes bens móveis ltê evisores), ôdqLilídos por mcio
de re.uisos orlunCos de enrenda paíament.r, conforme êspêcifi'

Nr Pâtrimônio Descíição . Quantidade

?0821 le eviso LED Snarl zl' I Â$

1.990,00

)OA?2 Íêlêvr<o- l-D Snêrr 4J- 1 R$

1.990,00

2082) Teilvsor LEO Sm3d 43' I Rl
1,990,00

20421 Têlévisor LED Snrart 43" I R$

1.990,00

20825 TelevroÍ FD 5màí 4J" I q$

1.ó9o,oo

1.990,00 R$

1,990,00 R$

1.990,0i.) R$

1.990,00

1:99o,oo

Totãl 5 Rs 9.950,00

loNAs EDUAROO O! QUitnOZ MOIIAES

Prefeito [4uni(ipàl dê Po.otré

AÉ. 2e 
^PÍêsente 

doaçâo tem por iinaldêde o rso direto dos
telêvisorês nôs depêndências dô Hospltal cerâ, cúnr vistas à

rnelhô.ià do atenCimento, bem êstâr ê conÍorto dos pa.ientes ê

Àrt. 3o O hospltolbeneíciado devêrá zelar pêlos bens recebidos,
rê\po',\dhir/êndo-.ê pclu <Jo 9.d.f,d. Loc"er!r!;o ê d, ri.d,,dô
exll-5ivr à Í nô[oade p;bl (d p'óv stô .!sld l.- .

Ara. 4e Esta Lei entra em v gor na data de sua plblic.çào, revo-
9 )Cds as d rpo:içóê_ eÍ _onr"ér ô.

FreÍ< :L'a M- icipal ôe Poronê/vT, êm | > dê. jnh, oê 2'12r.
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